
DECRETO Nº 94 g.3

Regulamenta á Lei Complementar nº
195, de 30 de dezembro de 1988,
que cria o Sistema de Parllcipa-
ç~o do Povo no Governo Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POnTO ALEGRE, no uso de
suas atribuiç~es legais,

Art. 12 - Os Conselhos Populares, criados pelo a!:,
tigo 7Q e definidos pelo artigo !",12 da Lei Complemcntar nl! 19r',de
30 de dezembro de 1988, como brg~os de parLicipaç~o Governnrnen-
tal na orientação, planejamento, deliberação c fiscalização das
matérias de sua competência, passam a ter a organizaç~o e funcio
namento estabelecidos neste Decreto.

CAPÍTULO I
DA COMPET~NCIA DOS CONSELHOS POPULAHES

I - Manifestar-se, no âmblto da J\dlllÍnistcaçãoDi-
reta, Indireta e Fundacional, sobre:

a) projetos de lei e minutas de decreto relativos

b) estágio probatório;
c) aproveitamento, reversão e readaptação;
d) averbação de tempo de serviço, quando contro-

e) aposentadoria, fixação e revis::lode provenlo::;,
mediante exame dos respectivos atos ou previamente, Sé houve!' c0.c!.
trovérsia a respeito;

f) recursos, na fonna estabelecida no Estatuto;
g) inqu~rito administrativo e sua revisao;
h) adicionais por tempo de serviço e incorporaçao

de função gratificada, quando houver controvérsia sobre a matéria.
11 - Opinar sobre quaisquer assuntos relativos à ad

ministração de pessoal, quando solicitado pelo Prereito, Secretá
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rio de Administração e titulares de Autarquias;
111 - Propor ao Executivo medidas, prioridades e n

inclusão de verbas no orçamento municipal, atinentes ao campo de
sua competência;

IV - Fiscalizar os atos administrativos relativos a
matéria de pessoal.

Art. 32 - Ao Conselho dos Transportes compete:
I - Estudar os problemas concernentes ao Transpor-

te Urbano, propondo medidas tendentes ao aperfeiçoamento dos ser-
viços de transporte coletivo, automóvel de aluguel, táxi-Iotaçãoe
transporte escolar, manifestando-se sobre:

a) medidas que visem a coordenar, no Municlpio, as
atividades dos permission~rios ou concession~rios que exploram es
ses serviços;

b) a qualidade dos serviços prestados;
c) os edilais de concorr~ncia para exploraç~o de

linhas de transporte coletivo;
d) a conveniênc.1.a de novas linhas, novos horários,

alterações de itinerários exigidos pelo interesse público, na for
ma dos pal'eceres emitidos pelos órgãos técnicos do poder concede~
te;

11 - ExwlIlnar e em! til" parecer nos casos de rncur'sos
interpostos da aplicação de penalidades por infração às normas que
regem tais serviços;

. 111 - Analisar e propor estudos com respeito ao cAl-
culo das tarifas de transportes, bem como deliberar sobre o valor
das mesmas;

IV - Propor, sugerir, recomendar ao Executivo medi-
das, prioridades, inclusive percentuais a serem incluidos no orç~
mento do Municipio, atinentes ao imbito de sua competência;

V - Deliberar quanto à cassação ou outorga de no-
vas concessões ou permissões para exploração de linhas de trans-
portes coletivos;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer assuntos que lhe
forem submetidos pelo Prefeito, Secretário, ou por um ou mais con
selheiros, em matéria de sua compet~ncia.

Art. 42 - Ao Conselho de Habitação compete:
I - manifestar-se sobre:
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a) a polltica habitacional do Municlpio e fixar as
suas diretrizes;

b) a desapropriaç~o de im6veis declarados de uLil!
dade pública ou de interesse social, para utilizar na polltica h~
bitacional;

c) todo e qualquer tipo de remoç~es de subabit8ç~es
ou outras habitaç6es populares;

d) prioridades que devem ser esLabelecidr:ts na urba
nizaçao das vilas populares;

f) quaisquer assuntos que lhe forem :~ubmeLjdo[; fJ(:-

10 Prefeito, Diretor-Geral do DEMIIAB, ou por Um ou mais consellwi
ros, em mat~ria de sua compet~ncia;

11 - Propor, sugerir, recomendar ao Executivo medi-
das, prioridades e inclusão de verbas no orçamento do Município,
atinentes ao âmbito de sua competência.

Art. 5º - Ao Conselho de Turismo compete:
I - Manifestar-se sobre quest6es referentes ao Tu-

rismo, tais como:
a) proteç~o e defesa dos interesses turlsticos do

b) valorização dos elementos da natureza, tradição,
costumes, manifestaç6es culturais e outras que constituem atração
para o turismo;

c) propaganda turlstica interna e externa em assun
tos que digam respeito ao prestlgio do Município;

d) estímulo ~ iniciativa privada no sentido de in-
cremento ao turismo;

e) medidas que proporcionem aos turistas melhores
condiç6esde entrada, transporte, comunicações e estada na Cidade;

f) realização de festividades de cunho artlstico,es
portivo e folclórico que, por sua importância e proporção, tenh~
influência em ponder~vel movimentação de turistas;

g) estimulo ~ melhoria e construção de estabeleci-
mentos balne~rios, hoteleiros, teatrais, cinematográficos e de ou

I ,
I tros div~rtimentos de interesse turistico;
I
I
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h) fiscalizaçio de hot~is, restaurantes, pousos
paradouros para fins turísticos;

i) planificaçio para aprovei tamento dos recursos na
turais como parques, morros, bosques e principalmente as praias
pluviais do Município;

j) programas de turismo social, integrando a popu-
lação menos privilegiada em atividades de lazer e turismo locais.

11 - Manifestar-se sobre quaisquer assuntos que lhe
forem submetidos pelo Prefeito, respons~vel pelo brgio de turismo
Municipal ou por um ou mais conselheiros, em mat~ria de sua comp~
tência;

111 - Propor, sugerir, recomendar ao Executivo medi-
das, prioridades e inclusão de verbas no orçamento do Município,
no 3mbito de sua competência.

Art. 62 - Ao Conselho de Obras e Viaç~o compete:
I - Manifestar-se sobre:
a) a execução de obras viárias;
b) a execuçio de rede de iluminaçio p~blica e pr~-

dios p~blicos segundo as diretrizes do planejamento geral do Muni
cípio;

c) normas de prevenção contra incêndio e segurança
das edificações;

11 - Estabelecer prioridades para pavimentação de
ruas e estradas e conservação de logradouros p~blicos;

111 - ColaLJol'{u' nn r.1:~caJlzw;i'í() dil:~ !Jor;LlH',I:; IIIUlllcl-

pais em sua área de influência;
IV - Manifestar-se em quaisquer assuntos que lhe fo

rem submetidos pelo Prefeito, Secretári.o de Obras ou por UIII ou mais
conselheiros, em mat~ria de sua competência;

v - Propor, sugerir, recomendar ao Executivo medi-
das, prioridades e inclusão de verbas no orçrunento do Município,
atinentes ao imbito de sua competência.

Art. 72 - Ao Conselho da Sa~de e Bem-Estar 50ci.al
compete:

I

I pol itica de
I
I

I - Estudar e propor orientações para a fixação da
Sa~de e Bem-Estar no âmbito do Município;
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11 - Discutir o entrosamento do Executivo r<1unicípal
com organismos internacionais, federais, cstadllais, visando o in-
tercnmbio e o auxilio para a resolução dor; pr'olllem:1sd.(~ r;at~ldc no
Município;

111 - Solicitar a colaboraç~o de entidades afins e
manifestar-se quanto à adoç~o de metas prioritárias dos programas
de sa~de e bem-estar social no ~mbito do Município;

IV - Incentivar a realizaç~o de estudos, investiga-
ç~es e pesquisas com vistas à descoberta das causas geradoras de
enfermidade e mal estar sociais, sugerindo medidas de prevenção e
controle, deles participando ativamente;

V - Posicionar-se sobre quaisquer assuntos que lhe
forem submetidos pelo Prefeito, Secretário da Sa~deou por um ournais
conselheiros, em mat~ria de sua compet~ncia;

VI - Propor, sugerir, recomendar ao Executivo medi-
das, prioridades e inclus~o de verbas no orçamento do Município,
atinentes ao ~lIIbitode sua compet~ncia.

Art. 82 - Ao Conselho de Educaç~o compete:
I - Posicionar-se sobre a política educacional no

~lbito do Município;
11 - Manifestar-se sobre:

a) concess~es de auxilios, prêmios, subvenç~es e
bolsas de estudo, e exercer o seu controle;

b) a conservaç~o das escolas da rede municipal ,bem
como participar na fixaç~o de critérios para abertura de novos es
tabelecimentos de ensino;

c) a necessidade de professores, bem como sobre o
quadro do magist~rio p~blico municipal;

d) crit~rios da admirlistraç~o, conservaçio e c<)ns-
truç~o de Unidades Operacionais da FESC;

e) o funcionamento dos quadros sociais e comunitá-
rios da FESC, objetivando vinculá-Ios com o desenvolvimento so-
cial e aspiraç~es da comunidade onde estão inseridos;

f) quaisquer assuntos que lhe forem submetidos pe-
110 Prefeito, Secretário de Educação, Diretor-Administrativo da
'FESC. ou por um ou mais Conselheiros, em matéria de sua competên-
I,cia.



0136

I .
111 - Propor, sugerir, recomendar ao Executivo medi-

das, prioridades e inclus~o de verbas no orçamento do Municlpio,
a ti non LeR ao campo de Blln eOUlpe têncin.

I - Promover o desenvolvimento do esporte
bem como programar e fixar crit~rios para realizaçio de
desportivos e recreaç~o popular;

11 - Manifestar-se sobre:
a) o uso de parques, praças, balneários e instala-

ções destinadas ao esporte e à recreaçio popular, promovendo o de
senvolvimento de programas de caráter comunitário nos campos do
desporto e da recreaçio p~blica;

amador,
eventos

b) a prestaçio de assessoramento t~cnico, financei
ro, operacional e promocional às federações, clubes e demais enti
dades ligadas ao esporte amador;

c) o licenciamento de prestações de serviços e li-
beraçio de locais destinados a atividades de recreaçio popular e
prática de esportes em áreas verdes e de lazer do Municlpio, in-
clusive parques e jardins, ouvidos os demais setores competentes;

d) quaisquer ouLros assuntos referentes ~ promoç~o
do esporte amador e da recreaçio, observando o interesse comunit~
rio da populaçio;

e) quaisquer assuntos que lhe forem submetidos pe-
lo Prefeito, Secretário, ou por um ou mais Conselheiros, ern maté-
ria de sua compet~ncia;

111 - Propor, sugerir, recomendar ao Executivo medi-
das, prioridades e inclusio de verbas no orçamento do Município,
dentro da sua competência.

Art. 10 - O Conselho do Planejamento, que SUb:3tiLui
o Conselho Municipal do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano
como brgio de integraçio do Sistema Municipal do Planejamento e
Coordenaçio do Desenvolvimento Urbano, a que se refere o artigo 14
da Lei Complementar nQ 43/79, passa a ter, al~m das compet~ncias
estabelecidas no parágrafo ~nico deste mesmo artigo, as seguin tos
atribuições:

I - Propor, sugerir, recomendar ao Executivo medi-
I das, prioridades e inclusio de verbas no orçamento do Municlpio,

dentro da sua competência;

(-?-.:-. l.
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11 - Coordenar a participaçio dos demais Conselhos
na elaboração do orçamento municipal;

111 - Manifestar-se sobre:
a) a Legislação do Municlpio atinente ao desenvol-

vimento urbano, estabelecendo-lhe interpretação uniforme;
b) os projetos de lei e decretos necessários à a-

tualização e complementação do Plano Diretor de Desenvolvimento Ur
bano e Código de Obras;

c) as alterações dos padrões urbanlsticos estabele
cidos pelo Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano;

d) a programação de investimentos anual e pluria-
nual do Programa Municipal de Investimento para o Desenvolvimento
Urbano de Porto Alegre;

e) quaisquer assuntos que lhe forem submetidos pe-
lo Prefeito, Secretário do Planejamento, ou por um ou mais conse-
lheiros, em matéria de sua competência.

Art. 11 - Ao Conselho de Desenvolvimento Econ3mico

I - Implementar medidas com vistas a manter a esta
bilização dos preços e os direitos dos consumidores;

11 - Manifestar-se sobre a política para o desenvol
vimento dos setores agropecuário, industrial e comercial no âmbi-
to do Município;

111 - Propor soluções para o abastecimento e a im-
plantação de áreas destinadas à agropecuária, indústria e comér-
cio;

IV - Orientar a localização das unidades industriais
e comerciais de acordo com a legislação municipal sobre a matéria;

V - Manifestar-se sobre a situação do comércio tran
sitório no Município;

VI - Colaborar na fiscalização dos Mercados, Feiras
-Livres e posturas municipais na área de sua competência;

VII - Posicionar-se sobre quaisquer assuntos que lhe
forem submetidos pelo Prefeito, Secret~rl0 da SMIC e SPM, ou por
um ou mais conselheiros, em matéria de sua competência;

VIII - Propor, sugerir, recomendar ao Executivo medi-
I das, prioridades e inclusão de verbas no orçamento do Municipio,
Lgentro de sua competência. I<Y
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I.
Art. 12 - Ao Conselho da Cultura compete:
I - Estabelecer critérios sobre a administração e

o uso dos teatros, museus e todos os demais locais, pertencentes
ao Municipio, destinados à apresentação de eventos culturais e ar
tlsticos;

11 - Posicionar-se sobre a prestação de assessora-
mento técnico, financeiro, operacional à cultura, bem como sobre
a concessão de prêmios, auxilios e subvenções a entidades cultu-
rais, grupos teatrais e musicais;

111 - Sugerir medidas tendentes a difundir, desenvol
ver e incrementar a arte e as atividades de cultura popular no Mu
niclpio;

IV - Propor convênios ou acordos para realização de
trabalhos de cultura popular com entidades culturais, educacionais
ou de objetivos afins com os da Secretaria em cujo âmbito atua;

V - Posicionar-se sobre quaisquer assuntos referen
tes à promoção da cultura no âmbito municipal, opinando a respei-
to de materias submetidas pelo Prefeito, Secretário da Cultura,ou
por um ou mais conselheiros, em matéria de sua competência;

VI - Propor, ~ugerir, recomendar ao Executivo medi-
das, prioridades e inclusão de verbas no orçamento do Municlpio,
dentro de sua competência.

Art. 13 - Ao Conselho do Patrimônio Histórico e Cul

I - Julgar critérios para enquadramento dos valo-
res culturais, representados por peças, prédios e espaços a serem
preservados, tombados ou desapropriados;

11 - Propor a inclusão ou exclusão, no patrimônio
histórico e cultural do Município, de bens considerados de valor
histórico e cultural;

111 - Propor, por todos os meios a seu alcance, a de
fesa do patrimônio histórico e cultural do Municlpio;

IV - Posicionar-se .sobre pedidos de demolição e qwli
quer outro aspecto relativo a bens móveis e imóveis que tenham siE
nificação histórica e cultural para o Município;

V - Posicionar-se sobre quaisquer assuntos que lhe
forem submetidos pelo Prefeito, Secretário da Cultura, ou por um
ou mais conselheiros, em matéria de sua competência;



VI - Propor, sugerir, recomendar ao Executivo medi-
das, prioridades e inclusão de verbas no orçamento do Munic1pio,
dentro de sua competência.

Art. 14 - Ao Conselho do Meio Ambiente compete:
I - Manifestar-se sobre:
a) a polltica para a preservaçao ambiental do Muni

clpio e colaborar na fiscalização das medidas;
b) as reservas biológicas municipais e os projetos

de aterros sanitários;
c) construções, conservação e manutenção de par-

ques, praças, jardins, balneários, monumentos e cemitérios;
11 - Incentivar a formação de uma consciência ecoló

gica na sociedade e, respeitando a autonomia, colaborar com os mo
vimentos que visem à educação ambiental;

111 - Incentivar a arborização dos logradouros p~bl!
cos municipais;

IV - Estudar e opinar sobre os problemas relaciona-
dos com a limpeza da Cidade, acondicionamento, coleta, transporte
e destino final do lixo domiciliar, industrial e hospitalar, car-
gas tóxicas, propondo soluções adequadas e que melhor atendam aos
interesses do Munic1pio e da população;

V - Posicionar-se sobre quaisquer assuntos que lhe
forem submetidos pelo Prefeito, Secret&rio do Meio Ambiente, ou
por um ou mais conselheiros, em matéria de sua compet~ncia;

VI - Propor, sugerir, recomendar ao Executivo medi-
das, prioridades e inclusão de verbas no orçamento do Municlpio,
dentro de sua competência.

Art. 15 - Ao Conselho do Contribuinte compete;
I - Julgar, em caso de recurso volunt~rio, quais-

quer questões tributárias entre a Fazend~ Municipal e seus contri
buintes;

11 - Julgar os recursos de ofIcio que versem sobre:
a) reconhecimento de imunidade tributária;
b) concessão de isenção;
c) restituição de tributos e respectivos ônus;
d) cancelamento de débitos;

J

Y



tendimento ao
público e da

I

I 11 - Realizar estudos e pesquisas que objetivem de
I
I tec!ar as necessidades de,atendimento ao menor, bem como as carac
~eristicas culturais das areas estudadas; .. ~

-<;/

IV - Sugerir medidas que visem o aprimoramento e
adequada aplicação da legislação tributária;

V - Exercer outras funções que venham a decorrer de
novas disposições de leis e regulamentos;

VI - Posicionar-se sobre quaisquer assuntos que lhe
forem submetidos pelo Prefeito, Secretários da Fazenda e da SMIC,
ou por um ou mais conselheiros, em matéria de sua competência;

VII - Propor, sugerir, recomendar ao Executivo medi-
das, prioridades e inclusão de verbas no orçamento do Município,
dentro de sua competência.

Art. 16 - Ao Conselho do Saneamento, Água e Eseoto

I - Manifestar-se sobre:
a) a política municipal de saneamento, colaborando

para solucionar o problema de água e esgoto;
b) as prioridades na implantação de redes de água,

esgoto cloacal e pluvial;
c) quaisquer assuntos que lhe forem submetidos pe-

lo Prefeito, Diretor-Geral do DMAE, Diretor do DEP, ou por um ou
mais conselheiros, em matéria de sua competência;

11 - Propor soluções para o tratamento e o destino
final dos elementos cloacais;

111 - Propor acordos, convênios e colaboração com en
tidades federais e estaduais visando a melhoria da população no
que diz respeito ao saneamento básico;

IV - Propor, sugerir, recomendar ao Executivo medi-
das, prioridades e inclusão de verbas no orçamento do Município,
dentro de sua competência.

Art. 17 - Ao Conselho do Menor compete:
I - Traçar e direcionar a política municipal

menor, através da conjugação de esforços do
comunidade;

de a-
poder

I
10
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111 - Viabilizar ações em favor e em defesa do menor,

adotando uma postura que garanta uma ação conjunta, onde a crian-
ça e o adulto possam ler criticamente a realidade e nela intervir.

IV - Ges tionar a captação de recursos públ icos e pr..!..
vados, nacionais e internacionais, para os programas de atendimen
to ao menor;

V - Formular, coordenar e fiscalizar os programas
municipais de atendimento ao menor;

VI - Estimular e apoiar as reivindicações e
ciativas comunitárias, através de suas organizações, que
em favor e em defesa do bem-estar do menor;

as ini-
venham

VII - Divulgar toda e qualquer iniciativa em favor e
em defesa do menor;

, VIII - Priorizar a implantação de programas de atendi
mento ao menor nas áreas de maior incidência de mortalidade infa~
til e evasão escolar;

IX - Constituir comissões especificas e permanentes

X - Fazer cumprir os principios da carta dos direi
tos internacionais da criança;

XI - Dirigir sua atenção para outras final idadr::,;que
lhe venham a ser atribuídas, no que concerne ao menor;

XII - Posicionar-se sobre quaisquer assuntos que lhe
forem submetidos pelo Prefeito, Presidente do MAPA, Secretário, ou
por um ou mais conselheiros, em matéria de sua competência;

XIII - Propor, sugerir, recomendar ao Executivo medi-
das, prioridades e inclusão de verbas no orçamento do Município,
dentro de sua competência.

a) valorização do ,Carnaval como uma manifest~;ãocu!
tural de cunho popular;

b) estimulo à melhoria e construção de instalações
que digam respeito ao carnaval e desfiles das entidades carnava-
lescas;
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c) estabelecer critérios por avaliação dos diver-
sos quesitos e itens de julgamento na apresentação do Carnaval;

d) planificação e organização do Carnaval;
11 - Opinar em qualquer assunto que lhe for submeti

do pelo Prefeito, responsável pelo órgão de turismo municipal ou
por um ou mais conselheiros, sobre matéria de sua compet~ncia;

111 - Propor, sugerir, recomendar ao Executivo medi-
das, .prioridades e inclusão de verbas no orçamento do Municlpio,
dentro de suas finalidades.

CAPÍTULO 11
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19 -
sentantes aos Conselhos,

, 11ft -linea b, serao definidas
correspondente, no prazo
te Decreto.

As entidades com direito a indicar repre
, ntl -conforme arte gQ, alinea b, e art.10, a-

pelo Prefeito após consultas no âmbito
de até 30 dias a contar da publicação de~

Parágrafo único - A eleição de nova diretoria
entidade de classe ou impedimento permanente do conselheiro
tirá a substituição dos representantes, titular e suplente,
completarão o mandato do conselheiro substituldo.

Art. 20 - As 12 (doze) reciões da Cidade, a que se
refere o arte 12 da Lei Complementar nQ 195/88, para os efeitos
nele consignados, serão ele11mi tadas pelo rnovimen to comuni tário, a-
través de coordenação da União das Associações dos Moradores de
Porto Alegre -UAMPA-, em comum acordo com a Secretaria do Governo
Municipal.

Art. 21 - As Assembléias Gerais das entidades comuni-
tárias de cada região, destinadasa indicar os primeiros represen-
tantes nos Conselhos Populares, nos termos da alínea "a" do arti-
go 9Q, da Lei Complementar nQ 195/88, serão convocadas com ampla
di vulgação, pela direção da UAMPA, com antecedênciamínima de 10 (dez)dias
da data designada, enviando cópia do original à Secretaria do Go-
verno Municipal.

. Parágrafo único - A Secretaria do Governo Municip~
participará das Assembléias Gerais das entidades comunitárias a-

Itravés de servidores municipais designados pelo Secretário.,
I
I

perrnl
que



§ 12 - O representante cujo mandato seja submetido
à confirmação mediante voto de confiança em assembléia geral, de-
ver~ ser intimado da data de sua realizaç~o, sendo-lhe aGse~urado
apresentar defesa ou justificar seus procedimentos, pelo espaçoml
nimo de trinta (30) minutos.

§ 22 - O representante da zona comunitária que não
obtenha voto de confiança será automaticamente extinto o seu man-
dato, independentemente de notificação, cabendo ao Presidente da
AssembléIa comunicar o fato ao Presidente do respectivo Conselho,
juntando cópia da ata.

Art. 24 - Os Conselhos elegerão seu Presidente, Vi
ce e Secretário, na primeira sessão que realizarem.

Art. 25 - Enquanto os Conselhos não elaborarem seus
regimentos internos, orientar-se-ão pelos dispositivos da Lei Co~
plementar n2 195/88, deste Decreto e, supletivamente, pelos proc~
dimentos previstos nos regimentos internos dos Conselhos Munici-
pais extintos.

Art. 26 - Na hipótese de o Conselho desaprovar, nos
termos do art. 20, da Lei Complementar n2 195/88, veto a resolu-
ção aposto pelo Prefeito, este firmará decisão de acordo com a re
solução proposta, respei tados os principios e normas da legisla- I·

ção vigente.
Art. 27 - Os trabalhos de secretaria dos Conselhos

serão assessorados por servidores municipais, designados por ato
do Prefeito.

Art. 28 - O Municipio fornecerá a infra-estrutura
necessária ao funcionamento dos Conselhos que, de preferincia, reu
nir-se-ão nos respectivos órgãos de atuação, e será responsável p~
Ia divulgação de suas resoluções.

Art. 29 - Os Conselhos, dentro de sessenta (60) dias
de seu funcionamento, poderão propor ao Prefeito alterações ao

01~3

I.
Art. 22 - A inobservância do disposto no art. 13,

da Lei Complementar n2 195/88 importará em nulidade da indicação
do representante titular ou suplente, devendo proceder-se a nova
indicação na forma deste Decreto.

Art. 23 - A Assembléia Geral, convocada na
para os fins previstos no art. 25 da Lei Complementar nº
escolherá um representante para atuar na condição de novo
te.

forma e
195/88,
suplen-
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presente Decreto, no que se refere a explicitação de suas respec-
tivas competências.

Art. 30 - Os Conselhos Municipais extintos pelo ar
tigo 62, da Lei Complementar n2 195/88, funcionarão, em caráte;
precário, até a instalação dos Conselhos de que trata este Decre-
to, aos quais serão transferidos seus acervos nas hipóteses em que
couber.

Art. 31 - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, ~) de abril

ltv:
r
-·

~J~o-Dutr ,C--. ~;;~e'ito.

Jorge Santos Buchabqui,
Secretário Municipal de Administração.

Antonio Holhfeldt,
Secretário Municipal dos Transportes.

Newton Burmeister,
Secretário Municipal de Obras e Vlaç~o.

Maria Luiza Jaeger,
Secretária Municipal de Saúde e Serviço
Social.

Esther Pillar Grossi,
Secretária Municipal de Educação.

João Carlos Vasconcelos,
Secretário Municipal da Produção, Indús
tria e Com~rcio.
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Clóvis Ilgenfritz da Silva,
Secretário do Planejrunento Municipal.

Luiz Pilla Vares,
Secretário Municipal da Cultura.

Caio Lustosa,
Secretário Municipal do Meio Ambiente.

João Acir Verle,
Secretário Municipal da Fazenda.

Registre-se e publique-se.
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